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178753599 — Vanda Maria Falcão Carvalho Caixeiro — entre 8 e 
9 — 854,77€

216390966 — Susana Medeiros da Conceição 
Bento — 5 — 683,13€

19 de setembro de 2012. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.

206415924 

 Contrato (extrato) n.º 581/2012

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Nos termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do ar-
tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público 
que, entre o Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP, 
representado pelo Presidente do Conselho Diretivo, Prof. Doutor José 
Pereira Miguel e o trabalhador a seguir elencado, foi celebrado um 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a partir do dia 15 de junho de 2012, ficando o mesmo 
integrado na categoria de assistente da carreira dos técnicos superiores 
de saúde, ramo de laboratório: 

Número de 
identificação 

fiscal
Nome Nível

remuneratório
Remuneração
base (euros)

170017885 José António Rebelo Costa 
Grossinho   . . . . . . . . . . . . Entre 23 e 24 1 623,22

 19 de setembro de 2012. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.

206416183 

 Contrato (extrato) n.º 582/2012

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Nos termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do ar-
tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público 
que, entre o Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP, 
representado pelo Presidente do Conselho Diretivo, Prof. Doutor José 
Pereira Miguel e a trabalhadora a seguir elencada, foi celebrado um 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a partir do dia 1 de junho de 2012, ficando a mesma in-
tegrada na categoria de assistente da carreira dos técnicos superiores 
de saúde, ramo de genética: 

Número de 
identificação 

fiscal
Nome Nível

remuneratório
Remuneração 
base (euros)

205810470 Sónia Isabel Vicente Pedro . . . Entre 23 e 24 1 623,22

 19 de setembro de 2012. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.

206416223 

 Contrato (extrato) n.º 583/2012

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Nos termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, entre o 
Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., representado 
pelo Presidente do Conselho Diretivo, Prof. Doutor José Pereira Miguel 
e o trabalhador a seguir elencado, foi celebrado um contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir do dia 
1 de abril de 2012, ficando o mesmo integrado na categoria de técnico 
de 2.ª classe da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão 
de análises clínicas e saúde pública:

Número de Identificação Fiscal — Nome — Nível Remunerató-
rio — Remuneração Base

199848912 — António dos Santos China — entre 12 e 13 — 1.064,80€
19 de setembro de 2012. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-

manos, Paula Caires da Luz.
206416094 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino
e da Administração Escolar

Despacho n.º 13011/2012
Em resultado do protocolo assinado entre Portugal e a República 

Popular de Moçambique, foi criada através do Decreto -Lei n.º 241/99, 
de 25 de junho, a Escola Portuguesa de Moçambique, Centro de Ensino 
e Língua Portuguesa.

O referido decreto -lei alterado pelos Decretos -Leis n.os 120/2004, de 
21 de maio, e 47/2009, de 23 de fevereiro, procedendo este último à 
sua republicação, estabelece o seu regime organizacional e de funcio-
namento, enquadrando -os no correspondente regime jurídico.

A estrutura orgânica da Escola integra um conselho de patronos 
em cuja composição está previsto um representante do Ministério da 
Educação e Ciência, conforme estabelecido na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º

Considerando a especial relevância que o XIX Governo Constitucional 
dá ao ensino do português no estrangeiro e, designadamente às escolas 
portuguesas que se encontram sediadas em território estrangeiro cuja 
língua oficial é o português;

Considerando a particular importância de que se reveste a Escola 
Portuguesa de Moçambique, Centro de Ensino e Língua Portuguesa;

Considerando a necessidade de acautelar o regular funcionamento 
dos seus órgãos e, no caso presente, o Conselho de Patronos, órgão de 
natureza consultiva a quem compete participar na definição das linhas 
orientadoras da Escola e nas tomadas de decisão do conselho diretivo;

Determino:
Ao abrigo da competência prevista no n.º 1.5 do despacho n.º 10134/2012, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 145, de 27 de julho de 
2012, e nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 241/99, de 25 de 
junho, na redação dada pelos Decretos -Leis n.os 120/2004 de 21 de maio, 
e 47/2009, de 23 de fevereiro, que o republicou:

1 — Designo como representante do Ministério da Educação e Ciência 
no conselho de patronos da Escola Portuguesa de Moçambique, Centro 
de Ensino e Língua Portuguesa a Dr.ª Paula Cristina Marinho Teixeira, 
diretora dos Serviços de Ensino e das Escolas Portuguesas no Estran-
geiro, da Direção -Geral da Administração Escolar.

2 — A presente designação produz efeitos a partir do dia imediato 
ao da sua publicação.

25 de setembro de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da 
Administração Escolar, João Casanova de Almeida.

206417066 

 Gabinetes do Secretário de Estado do Ensino
e da Administração Escolar e da Secretária
de Estado do Ensino Básico e Secundário

Despacho normativo n.º 20/2012
O presente despacho normativo visa estabelecer condições para a 

promoção do sucesso educativo de todos os alunos e, em particular, das 
crianças e dos jovens que se encontram em territórios marcados pela 
pobreza e exclusão social.

Na sequência da implementação do Programa TEIP2 — Programa 
dos Territórios Educativos de Intervenção Prioritária, pretende -se 
agora alargar a medida e reforçar a autonomia das escolas que, es-
tando integradas em contextos particularmente desafiantes, devem ter 
possibilidades acrescidas para a implementação de projetos próprios, 
fortemente alicerçados em evidências e no conhecimento que detêm 
sobre as realidades locais.

Justifica -se assim a criação de um terceiro programa TEIP3, mais 
concentrado em torno das ações que as escolas identificaram como pro-
motoras da aprendizagem e do sucesso educativo, de modo a assegurar 
maior eficiência na gestão dos recursos disponíveis e maior eficácia nos 
resultados alcançados.

O Programa TEIP3 desenvolve -se a partir do ano letivo de 2012 -2013 
e deve materializar -se na apresentação e desenvolvimento de planos 
de melhoria, visando, sem prejuízo da autonomia das escolas que os 
integram, a prossecução dos seguintes objetivos gerais:

A melhoria da qualidade da aprendizagem traduzida no sucesso edu-
cativo dos alunos;

O combate ao abandono escolar e às saídas precoces do sistema 
educativo;

A criação de condições que favoreçam a orientação educativa e a 
transição qualificada da escola para a vida ativa;
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A progressiva articulação da ação da escola com a dos parceiros dos 
territórios educativos de intervenção prioritária.

Estes objetivos gerais orientadores do Programa TEIP3 convergem 
com os objetivos de realização pessoal e comunitária de cada indivíduo 
previstos no artigo 40.º da Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada 
pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 115/97, de 19 de setembro, e com as alterações e aditamentos 
introduzidos pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, de 
27 de agosto.

Nestes termos, e tendo ainda presentes os princípios consignados 
nos artigos 3.º e 4.º do regime jurídico de autonomia, administração 
e gestão dos estabelecimentos de educação pré -escolar e dos ensinos 
básico e secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro, e 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 22 de abril, 
determina -se o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho define normas orientadoras para a constituição 
de territórios educativos de intervenção prioritária de terceira geração, 
bem como as regras de elaboração dos contratos -programa ou de auto-
nomia a outorgar entre os estabelecimentos de educação ou de ensino 
e o Ministério da Educação e Ciência.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Para os efeitos previstos no presente despacho, integram os 
territórios educativos de intervenção prioritária, adiante designados por 
TEIP3, os agrupamentos de escolas ou as escolas não agrupadas com 
elevado número de alunos em risco de exclusão social e escolar, iden-
tificados e selecionados a partir da análise de indicadores de resultados 
do sistema educativo e de indicadores sociais dos territórios em que as 
escolas se inserem.

2 — Os agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas que, à 
data da publicação do presente despacho, integram o Programa TEIP2 
mantêm -se no âmbito deste Programa, sem necessidade de qualquer 
outra formalidade, sem prejuízo de outros agrupamentos que venham 
a ser incluídos.

Artigo 3.º
Plano de melhoria

As escolas do agrupamento ou a escola não agrupada integrantes 
de um TEIP3 definem e implementam um plano de melhoria que, no 
âmbito do projeto educativo e da autonomia da escola, integram um 
conjunto diversificado de medidas e ações de intervenção na escola e 
na comunidade, explicitamente orientadas para:

a) A qualidade da aprendizagem e dos resultados escolares dos alunos;
b) A redução do abandono, absentismo e indisciplina dos alunos;
c) A transição da escola para a vida ativa;
d) Intervenção da escola como agente educativo e cultural central na 

vida das comunidades em que se insere.

Artigo 4.º
Parcerias

Na elaboração dos planos de melhoria, a que se refere o artigo ante-
rior, devem ser ponderadas as circunstâncias e interesses específicos da 
comunidade e contempladas as intervenções de vários parceiros, designa-
damente associações de pais, autarquias locais, serviços desconcentrados 
do Estado, incluindo centros de emprego e de formação profissional, 
centros de saúde, serviços de ação social, empresas, comissões de pro-
teção de menores, instituições de solidariedade e associações culturais, 
recreativas e desportivas, entre outras.

Artigo 5.º
Contratualização

1 — Tendo por base um plano de melhoria orientado para a prossecu-
ção dos objetivos, definidos no artigo 3.º, os agrupamentos de escolas ou 
escolas não agrupadas podem estabelecer com os serviços competentes 
do Ministério da Educação e Ciência:

a) Contratos -programa, nas situações em que os respetivos projetos 
educativos e apoios a atribuir aconselhem algum apoio e acompanha-
mento particular da escola na sua concretização;

b) Contratos de autonomia, nas situações em que existem evidências 
de resultados e boas práticas consolidadas que favoreçam a concessão 
de apoios orientados para um maior grau de autonomia da escola.

2 — Os contratos -programa têm em vista, designadamente, a reali-
zação dos seguintes objetivos:

a) Enquadrar a concessão dos apoios específicos na vertente pedagó-
gica e financeira para a execução do projeto educativo;

b) Fazer acompanhar a concessão dos apoios de uma avaliação com-
pleta dos custos associados à planificação e execução dos projetos.

3 — Os contratos de autonomia têm em vista, designadamente, a 
realização dos seguintes objetivos:

a) Apoiar projetos educativos que visem ampliar a autonomia pedagó-
gica, curricular, administrativa e financeira das escolas e agrupamentos 
de escolas envolvidos;

b) Proporcionar apoios e condições específicas às escolas e enquadrar 
essa concessão através da avaliação dos custos e dos resultados.

4 — Os contratos -programa e de autonomia devem privilegiar me-
canismos de diferenciação positiva no acesso das escolas envolvidas 
aos recursos e aos meios disponibilizados pelas políticas gerais do 
sistema de ensino.

5 — Os contratos de autonomia têm por referência, além do previsto 
no presente diploma, o enquadramento e os requisitos normativos ine-
rentes à celebração dos contratos de autonomia definidos em regula-
mentação própria.

6 — Os contratos de autonomia celebrados com agrupamentos de 
escolas ou escolas não agrupadas integradas em territórios educativos de 
intervenção prioritária devem ainda fazer referência expressa a esta situ-
ação, e conferem -lhes, para efeitos da candidatura e atribuição de apoios 
no âmbito do Programa Operacional Potencial Humano (POPH), trata-
mento idêntico aos das escolas outorgantes de contratos -programa.

Artigo 6.º
Acesso ao Programa

Integram o Programa TEIP3 os agrupamentos de escolas e escolas 
não agrupadas que acedam ao convite da Direção -Geral de Educação 
(DGE), formulado com base na análise dos indicadores de desempenho 
e características sociais do meio envolvente da escola.

Artigo 7.º
Coordenação do Programa

1 — Cabe à DGE assegurar a coordenação do Programa, devendo 
esta, no âmbito das suas atribuições:

a) Convidar os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas a 
integrarem o Programa TEIP3;

b) Apoiar na identificação das necessidades, definição de objetivos 
e metas;

c) Selecionar os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas em 
função da análise dos respetivos planos de melhoria;

d) Negociar e definir os termos dos contratos -programa a outorgar 
com os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas e acompanhar 
a sua execução;

e) Monitorizar a execução dos planos de melhoria aprovados, desig-
nadamente através da análise dos relatórios semestrais e anuais;

f) Decidir da manutenção dos agrupamentos de escolas e escolas não 
agrupadas no Programa TEIP3;

g) Proceder à avaliação interna do Programa TEIP3, produzindo um 
relatório anual que contenha recomendações para a sua melhoria;

h) Propor ações de formação que possam vir a ser incluídas no plano 
de formação anual das escolas ou nos programas de formação do Mi-
nistério da Educação e Ciência.

2 — A coordenação dos contratos de autonomia, previstos no presente 
diploma, compete à DGE e à DGAE e processa -se nos termos das alíneas 
previstas no número anterior.

Artigo 8.º
Critérios de análise dos planos de melhoria

Na análise dos planos de melhoria, a DGE tem em conta:
a) A fundamentação da pertinência, relevância e adequação aos ob-

jetivos e critérios definidos no presente despacho;
b) As metas de promoção do sucesso educativo, combate ao abandono, 

ao absentismo e à indisciplina propostas pelos agrupamentos;
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c) A articulação do plano de melhoria com os programas e políticas 
de combate ao insucesso e abandono escolares e com as prioridades 
do POPH.

Artigo 9.º
Elementos integrantes do contrato -programa

Do contrato -programa a outorgar com os agrupamentos de escolas 
e escolas não agrupadas com TEIP devem constar, entre outros, os 
seguintes elementos:

a) O plano de melhoria, tal como definido no artigo 3.º do presente 
despacho;

b) Recursos envolvidos e forma de afetação ao projeto;
c) Plano de financiamento;
d) Atividades a candidatar ao POPH.

Artigo 10.º
Equipas TEIP3

1 — Para assegurar a coordenação das várias intervenções e pos-
sibilitar a articulação em rede é criado em cada TEIP3 uma equipa 
multidisciplinar, cuja composição deve garantir, de forma equilibrada, 
a participação:

a) Do titular do órgão de direção do agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada, que coordena a equipa;

b) Dos coordenadores de departamento em que se inserem as disci-
plinas ou áreas com maiores índices de insucesso;

c) De um responsável pela coordenação do plano, nomeado pelo 
diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada;

d) De um elemento da equipa de autoavaliação do agrupamento;
e) De outros elementos que a direção do agrupamento de escolas ou 

escola não agrupada entenda associar à equipa.

2 — Nas reuniões da equipa multidisciplinar podem, caso a direção do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada o considere justificado, 
participar os peritos externos que acompanham o projeto.

Artigo 11.º
Acompanhamento e avaliação

1 — O acompanhamento e avaliação dos planos aprovados é um 
elemento fundamental do modelo de intervenção do Programa TEIP3, 
sendo matéria da responsabilidade dos agrupamentos de escolas e da 
coordenação do Programa.

2 — A avaliação referida no número anterior compreende a autoa-
valiação ou avaliação interna do plano, a realizar pelo agrupamento de 
escolas segundo o modelo de avaliação adotado e que serve de base à 
elaboração dos relatórios semestrais e anuais, tendo como referência as 
metas e os objetivos traçados na candidatura e consolidados com a sua 
aprovação, podendo a sua implementação implicar o apoio de um perito 
externo de acompanhamento ao projeto, a contratar pelo agrupamento 
de escolas ou escola não agrupada.

3 — É da responsabilidade da DGE, de acordo com os objetivos gerais 
orientadores do Programa TEIP3, a sua avaliação interna.

4 — É da responsabilidade de uma entidade independente, a designar 
pela Direção -Geral de Educação, a avaliação externa do Programa, que 
o avalia na sua globalidade.

5 — A avaliação dos contratos de autonomia obedece aos requisitos 
previstos em legislação própria.

6 — A avaliação realizada nos termos dos números anteriores não dis-
pensa as escolas outorgantes e a administração educativa do cumprimento 
dos compromissos decorrentes das candidaturas ao POPH.

Artigo 12.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Despacho Normativo n.º 55/2008, de 14 de outubro.
2 — Ficam igualmente revogados todos os demais normativos regu-

lamentares que disponham sobre a matéria regulamentada no presente 
despacho.

Artigo 13.º
Vigência

O presente despacho vigora durante o ano letivo de 2012 -2013 e 
seguintes.

25 de setembro de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da 
Administração Escolar, João Casanova de Almeida. — A Secretária de 
Estado do Ensino Básico e Secundário, Isabel Maria Cabrita de Araújo 
Leite dos Santos Silva.

206417188 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 13190/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, aplicável por força do n.º 2 do artigo 73.º, alínea c) do 
n.º 1 do artigo 76.º, do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Pu-
blicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, em conjugação 
com o n.º 1 da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro, 
e o n.º 1 do artigo 1.º do Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de março, e após 
homologação da ata do júri constituído para o efeito, torna -se público 
que o trabalhador abaixo identificado concluiu com sucesso o período 
experimental, na categoria de técnico superior, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado:

Mário Filipe Caeiro Queluz — 18,00 valores

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
17 de setembro de 2012. — A Secretária -Geral-Adjunta, Isabel Pires 

Rodrigues.
206417463 

 Aviso (extrato) n.º 13191/2012
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se público que se procedeu à 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, com efeitos a 1 de fevereiro de 2012, com a licenciada Glória Filomena 
Silva Monteiro Lima, que ficou posicionada na 8.ª posição remuneratória, 
nível 39, da respetiva tabela remuneratória única, na sequência de proce-
dimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de técnico superior, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 21789/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 3 de novembro de 2011, 
cuja lista unitária de ordenação final foi publicada pelo Aviso n.º 1118/2012, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 18 de 25 de janeiro de 2012.

17 de setembro de 2012. — A Secretária -Geral -Adjunta, Isabel Pires 
Rodrigues.

206417593 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Declaração de retificação n.º 1268/2012
Nos termos dos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 9.º do despacho normativo 

n.º 13/2009, de 1 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 64, de 1 de abril de 2009, declara -se que o despacho n.º 12444/2012, 
de 10 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 185, 
de 24 de setembro de 2012, saiu com as seguintes inexatidões, que, 
mediante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

Onde se lê:
«Ao abrigo do disposto no artigo 41.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e havendo necessidade de assegurar o normal funciona-
mento da Direção -Geral da Administração Escolar, designo o Professor 
Doutor Fernando Jorge Silva Colmenero Fernandes, Subdiretor -Geral, 
como meu substituto nas minhas ausências, faltas e impedimentos.»

deve ler -se:
«Ao abrigo do disposto no artigo 41.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e havendo necessidade de assegurar o normal funcio-
namento da Direção -Geral da Administração Escolar, designo o Prof. 
Doutor Fernando Jorge Silva Colmenero Ferreira, subdiretor -geral, 
como meu substituto nas minhas ausências, faltas e impedimentos.»
26 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral, Mário Agostinho Alves 

Pereira.
206417755 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas Cego do Maio

Aviso n.º 13192/2012
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de 

janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final homologada 




